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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS 

MOÇÃO CNRH N o 51, DE 13 DE ABRIL DE 2010 

 

(Publicado no D.O.U. em 27/05/2010) 

 

Recomenda a rejeição do Projeto de Lei da Câmara 
no 315, de 2009, em tramitação no Senado Federal, 
que reduz o percentual de recursos da Compensação 
Financeira pela Utilização de Recursos Hídricos-
CFURH destinado aos Estados. 

O CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS-CNRH , no uso das 
competências que lhe são conferidas pelas Leis nos 9.433, de 8 de janeiro de 1997, e 9.984, de 17 de julho 
de 2000, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, anexo à Portaria no 377, de 19 de 
setembro de 2003, e 

Considerando a Década Brasileira da Água, instituída pelo Decreto de 22 de março de 
2005, cujos objetivos são promover e intensificar a formulação e implementação de políticas, programas e 
projetos relativos ao gerenciamento e uso sustentável da água; 

Considerando que, diante do dinamismo econômico do País, requer-se maior garantia de 
sustentabilidade financeira para o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos-SINGREH, 
de modo que este mantenha, consolide e expanda a sua atuação diante da crescente pressão sobre os 
recursos hídricos; 

Considerando que parte da parcela que os Estados recebem da Compensação Financeira 
pela utilização de Recursos Hídricos, definida na Lei no 8.001, de 13 de março de 1990, regulamentado 
pelo Decreto Federal no 01, de 7 de fevereiro de 1991, representa significativa fonte de financiamento 
para a implementação da política de recursos hídricos; 

Considerando que os fundos estaduais de recursos hídricos são os instrumentos criados 
pelos Estados da Federação para garantir o financiamento das ações relativas à gestão de recursos hídricos 
no âmbito estadual;  

Considerando que a Política Nacional de Recursos Hídricos se fundamenta, dentre outros, 
na descentralização e gestão compartilhada entre o Poder Público, os usuários e as comunidades; e 

Considerando que o Projeto de Lei no 315, de 2009 reduz a parcela da compensação 
financeira pela utilização de recursos hídricos destinada aos Estados de 45% para 25%, o que corresponde 
uma redução no repasse, tomando por referência o ano de 2009, da ordem de R$ 230.000.000,00, resolve: 

Aprovar moção dirigida aos Senadores da República, contrária à aprovação do Projeto de 
Lei da Câmara no 315, de 2009, em tramitação no Senado Federal, que altera o art. 1o da Lei no 8.001, de 
13 março de 1990, regulamentado pelo Decreto Federal no 1, de 07 de fevereiro de 1991, que trata da 
parcela pertencente aos Estados e Municípios do produto da Compensação Financeira pela Utilização dos 
Recursos Hídricos-CFURH. 
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IZABELLA TEIXEIRA 
Presidente 

SILVANO SILVÉRIO DA COSTA 
Secretário-Executivo 
 


